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o Preieiio fi4unicipal de Amparo, usando de suas atribuiçÕes legais, fazsaber que a Câmara fi4unicipal, em sessão realizada no dia 11 de dezembro de iaic, aprovou e eiesanciona e promulga a seguinte Lei Complelnentar:

Art. 1o Fica instituída no Município de Amparo, para fins do custeio coserviÇo de ilunrinação púbiica, a Contribuição para Custeío do Serviço oe rruminåção Fúbtica - ClF.

Parágrafo único. o sen,iço previsto no caput creste ariigo ccnipreende ailuminaçãc oe vias, ioEracÍouios e ceniais bens públióos, e a instalaçáo,,"t unriunjão, nieihoraniento
e expansão da rede de iiuniirração púbtica, gestão cjo sistema, além de outras utlo¡ååous correlaias.

Art. 20 Caberá à Secretaria [t4unicipal de Fazenda proceder aolançamento e à fiscalização do pagamento da Contribuição

Art. 30 Contribuinte é tocio aquele que possua ligação cÌe energia eléiricareguiar ão sistema de fornecimento de energia.

Art. 4'O valor da Contr"ibuição ser'á incluído no n:ontante total Ca faturanrensal de energia elétrica emitida pela concessionária CPFL Paulista e obecjecerá à ciassificãcaoconstante do incluso Ane><o.

Parágrafo Único. O r¡alor o'a Coirtribuição será reajustacio anualnrer,iepelo mesmo índice utiiizado peia o reajuste da tarifa de energia elétrica.

Art. 5o Ficanr isentos cia Coi'liribuição os contribuintes i¡il.rcuiaoos àsunidades consumídoras classificaoas como "tarifa social oe baixa renda" pelo cr-ñério Ca p"gên;a
t''lacional de Ënei"gia Elétrica - ANEEL.

Art. 6o A concessionária de energia eiétrica é responsár.rel pefa cobrançae recolhimenio da contribuição, devendo transferir o moniante arrecadado päru a conta do Tesouro
It4uiricipal especialnrenie cÌesignada para tal fim.
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( iliSTíTUI !',rA MUtttCIFtG ÐE A.ÎúPA.RA A CAI{TRIBUIçAO ?ARA CONTRIEUIçß.A PARì, ILUIûil{AÇÊ.A pÚBLICA- C¡p. pREwsrA ¡\..o
ARnGO 14s-A ÐA COttSTtrUlçAO DÁ REPÚBL|CA )

Parágrafo único. O Poder Executivo íìca obrigado a encaminhar à
Câmara N4unicipal de Amparo programa de gastos e investimentos e balancete anual do Fundo
Especial a ser criado para custear o serviço de iluminação pública.

Art, 9o As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente lei em 30 (trinta)
dias

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMP de 2A14
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CARLOS B R FILHO
Secretário Municipal de Governo e Planejamenio

PAULO AFONSO RIGHETTI MARINHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Publicado na Secretaria h4unicipal de Adnrinistração da Preíeiiu 15 de dezembro ee 2014

ViCËf.,lTE MARîINIAULER
Secretário [i4 tÇ¡!JAi Ue h(ltiiiiì¡StiaÇaO
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